
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

PARTE GERAL

TÍTULO I
 DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

..........................................................................................................................................................

Contagem de prazo
Art. 10. O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Contam-se os dias, os

meses e os anos pelo calendário comum.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Frações não computáveis da pena
Art. 11. Desprezam-se, nas penas privativas de liberdade e nas restritivas de direitos,

as frações de dia, e, na pena de multa, as frações de cruzeiro.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
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